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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. VARA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, FALENCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
DA COMARCA DE PORTO ALEGRE - RS 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo no.  5032569-09.2020.8.21.0001 
Falência 
 
GUARDA & STEIGLEDER ADVOGADOS administradora judicial da MASSA 
FALIDA DE N.M GUALDI TRANSPORTES EIRELLI vem à presença de 
Vossa Excelência, dizer e requerer: 
 
1. Inicialmente, manifesta ciência quanto ao ofício do Banrisul 
informando sobre a transferência de valores para a conta judicial, de modo 
que pela análise do extrato em anexo o valor já consta depositado. 

 
2. Em relação ao prosseguimento do feito, o administrador obteve extrato 
dos valores disponíveis no feito para pagamento que importam em R$ 
160.961,63. 

 
Pelos valores disponíveis no feito, o administrador elaborou o plano de 
pagamento, de modo que será possível realizar o pagamento de 24,30% do 
crédito da classe trabalhista, que importa no total de R$ 160.723,32, 
conforme planilha em anexo. 
 
Uma observação a ser feita, o credor JOAO ANTONIO BANDEIRA DOS 
SANTOS ainda não possui habilitação de crédito sentenciada, de modo que 
o Administrador irá reservar os valores do crédito do referido credor para 
fins de adimplemento quando do julgamento do incidente. 
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3. Entendendo Vossa Excelência pela homologação do plano de 
pagamentos, o administrador desde logo postula seja deferido o prazo de 15 
dias para que este diligencie junto aos procuradores dos credores, na 
finalidade de obtenção de dados bancários para pagamento. 
 
Dessa forma, será viabilizada e expedição de alvará de transferência 
eletrônica diretamente aos procuradores dos credores. 
 
DIANTE DO EXPOSTO, requer: 
 

a) A homologação do plano de pagamento; 
 

b) O deferimento do prazo de 15 dias para a obtenção dos dados 
bancários dos procuradores dos credores, a fim de viabilizar a 
expedição de alvará de transferência eletrônica; 

 
 

Termos em que, pede deferimento. 
Porto Alegre, 13 de outubro de 2021. 

 
 
 

LUIS HENRIQUE GUARDA 
Administrador Judicial 

OAB/RS 49.914 
 
 
 

ADILSON EMANUEL FIGUR RIBEIRO 
OAB/RS 109.434 


